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INDICAÇÃO N° 69/2019

IJ  Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

INDICAMOS, ao Prefeito Municipal, para que juntamente com o setor competente estude 
a possibilidade de alteração do trafego de veículos nas ruas centrais da cidade em virtude da 
interdição da “Ponte de Arco".

A presente solicitação tem o objetivo de atender aos anseios de nossa população, 
principalmente dos moradores e proprietários de comércios da avenida 31 de Março, localizados 
na proximidade do monumento da Garrafa.

Insta salientar que os referidos comerciantes solicitaram a estes vereadores a 
possibilidade de alteração do trafego de veículos na rua Cel. José Roque de Moraes: alterando 
para via de sentido único em direção a Av. 31 de março, por consequente tornar a Av. 31 de 
março no trecho iniciado no monumento da garrafa, como rota de acesso para o município de 
Águas de Lindoia.

Essa alteração se faz necessário de modo a possibilitar uma sobre vida aos 
comerciantes da localidade, que atualmente encontram-se totalmente esquecidos em virtude da 
não utilização da via em questão.

Diante ao exposto, solicito o atendimento da presente por se tratar de um assunto de 
interesse público

JUSTIFICATIVA
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